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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

A PREFEITURA MIJIICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 64.037.87210001-07, com sede na Avenida Beira Mar, n" I1.000 - Balneário
Meu Recanto, neste Município de tlha Comprida, Estado de São Paulo, toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE", do tipo
Menor Preço, objetivando a contratação de Empresa para Execução das Obras de Adequação, do
Posto de Estratégia da Saúde da Família do Balneário Meu Recanto, no balneário Meu Recanto,
neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo. O recebimento e abertura dos envelopes
de Habilitação e Proposta de Pregos dar-se-á no dia 13 de Dezembro de 2012, às l0H00M, na
Sala do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, no endereço acima e as
informações serão prestadas pelo fone (0XXl3) 3842.7000 e fax (0XXl3) 3842.1141, nos
horários das 09:00 às l2:00 e das 14:00 às l7:00 horas de segunda a sexta feira, até 02 dias úteis
anteriores à realização do certame licitatório.

A presente licitação será regida pela Lei No 8.666, de 2l de junho de 1993 com suas
alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

O objeto da presente licitação é a contratação de Empresa para Execução das Obras de
Adequação, do Posto de Estratégia da Saúde da Família do Balneário Meu Recanto, localizada
no balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, de
conformidade com as Planilhas Orçamentárias e Plantas, parte integrante do presente Edital.

Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância aos Projetos, às Normas e

especificações técnicas fomecidas e em conformidade com as condições do Edital e da proposta
vencedora.

II .DIAEHORA

Os envelopes contendo as PROPOSTA deverão ser entregues no Departamento Compras
na Avenida Beira Mar, no 11.000, neste Município de Ilha Comprida, até às 09H30M do dia l3
de Dezembro de 2012, iniciando-se a abertura dos envelopes no mesmo dia e local, às 10H00M.

III - DAS INFORMACÕES

A presente licitação será integralmente conduzida com base nos dispositivos na Lei
Federal no 8666/93 e suas alterações posteriores, ficando responsável pelas informações relativas
a esta Licitação o DepaÍamento de Compras da Prefeitura Municipal de llha Comprida.

IV:PROPO§TA
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AVISO DE LICITACÃO
coNvITE N" 084/2012

I. DO OB.IF],TO



Pre itura

As propostas deverão
parte extema escrito:
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ser apresentadas em envelopes fechados e lacrados, tendo na sua
a) Identificação e endereço da concorrente;
b) Denominação da Licitácão:
c) Objero da Licitação;
d) Envelope no 02 (dois) proposta.

4'l - Da proposta deverão constar com crareza e sem rasura os seguintes erementos:
4.1.1 -Nomeequalificr

. 4.1.2 -ô;* p";;:;:T::completa da empresa proponente:

acordo com o 
"r,"u.r'".]ãã .ã ifffil',oo 

o 
""'o total da obra. prazo para execuçâo e validade. de

4.1.3 - Orçamento corq,un,i,,ii"*"o,.àni:ifiüli'ili:,.1Hlffi:).ri:r.T,+ü,iTos e totar de acordo com osí.r.í _ NO montante Dr
operacionais 

" uf,.;;iljiu[.Í"posto 
pela concorrente deverão estar incruídos todos os cusrosdevidos: .._-......---!,,us de sua atividade e os tributos que eventualmente se façam

,", 
"*l;ti.;li,',|'fl',T:ifffifffi1fl,proposta 

deverão ser datados, rubricados e assinados
4.1.6 - Validade da proposta: Até 60 (sessenta) dias.

4.2 - Deverão ser apresentados j untamente com a proposta os seguintes documentos:

4.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual ou contrato social;4.2.2 - prova de inscricào no cuourrro.Nlãiãrlii.,i,ill"., ,urídicas (CMr);
^. -. -4.2:J 

-. Declaração dá que assume inteira e comoletexecução da obra- e querem pteno cort..ir.niã'ai ffi:';H:1":::ponsabilidade 
pela perfeita

material mão de obra e regime pluviométrico; 'wrtülÇoês de acesso, fomecimento de

Edirur;4'z' 
 - Declaração t*p,àrru de qre a'empr.sa aceita todas as condigões contidas neste

4.2.5 - Indicação Oo *r,::-r:1"] 
:u responsáveis que assinarão o Termo de Contrato,

;"frL;of,|'í|"ffff ::Jo''o 
e carso que o'upu ou ;;uo,; 

"" empresa e, se procurador o

5'l' No dia e hora determinados a comissão de Licitação iniciará os seus trabarhoscabendo ao presidenre da Comissão a."ru.u. u J".t iu "i;d;;, " 
servidor para elaborar a ata.

o"r r.i;';I,- 
Nos envelopes serão colhidas ;;;t;;*"r-fiffis os presenres, antes da abertura

"r,ru""iàl'3" r-?,:'"r'itiit",T"t" 
a abertura dos envelopes e verificará se foram cumpridas as

5.1.3 - A Comissão Julgadora apreciará na hora qualouer .

,. 0,,,,,3,' ,;or;, 1 
com i ssão Jã* r 

"* 
ii' 

" 
J q';ü; ffiÍ:?ffi ,:IíJflH:ilf iljlÍh. " ",
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6'l - A comissào de Lic iracãe j urgará as propostas apresentadas que serâo crassificadas perovalor obrido através da apricaçâo ão, pr.ço, 'r"iiáitL' .l'ô*nridades estimadas na planilha
orçamentária, classificandt-se em primeiro lugar a empresa cuja proposta for a de menor valortotal;
6'2 - A,classificaçâo das propostas será efetuada na ordem crescente dos valores apresentados;6.3 - Na hipótese da ocorrência de empate entre duas ou ,ui, p.iãrtur-;il;;ã;;; 

"disposto no parâgrafo 20 do Artigo 3o, àa Lei peAe.at ,i s.ãàolo:, à A..._pui. J;ã;;;",meio de sorteio. em.dia e hora previamente comunicado aos habilitados;
6'4 - Para efeito desta Licitação o preço total estimado pera prefeitura é de R$ 70.0gr,,r4(Setenta mil e noventa e um reais e quaiorze centavos).
6'5 - caso a proponente primeira cãlocada, com o á.no. p."ço, seja descrassificada, seráchamada a segunda colocada e assim sucessivamente:
6'6 - serão admitidas pÍopostas com.valo_r_glotal síperior até 05% (cinco por cento) acima dovalor orçado pela prefeitura Municipal de llhá Comprida;
6.7 - Serão desclassificadas as propostas que:

9.11 - Não obedeçam às exigênciás do Edital ou da Legislação Aplicável;
6.7.2 - Sejam omissas, vagas ou apresentem ineguúridades capazes de prejudicar ojulgamento;
6'7'3 - A Comissão Jurgadora, após anárise e em parecer fundamentado, apresentarárelatório ao.senhor prefeito para homologâção ou anulação, cãnfo.." o .uro;
6'7 '4 - Em parecer devidamente fundamentado í comissão poderá deiclassificar qualquer

concorrente ou propor ao senhor prefeito a anulação da Licitação;
6'7'5 - Em caso de anuração da Licitação os pámicipantes receberão de vorta adocumentação apresentada, mediante requerimento.

5'1'5 - Findos os trabarhos a Comissão lavrará uma ata constando todos os dadosneces_sários, nomes dos participantes, representantes, o"o,,"n.iu, 
" ;;f.;";t* ar.""ã. .reunião;

5.1.6 - São proibidos adendos ou complementos às propostas apresentadas;5'l'7 - o presidente da comissão iecolheni toáori, documentos e os anexará aoprocesso de Licitação, corhendo antes a rubrica dos participantes em tais documentos.

7'l - serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal no g.666r93,Artigo r09 e os prazos
serão contados conforme Artigo I I0 da mesma Lei;
7'2.- o prazo para impugnação deste Edital é o constante do parágrafo lo, do Artigo 4r. da LeiFederal no 8.666/93:
7.3 -,Eventuais 

_impugnações deverão ser propostas no prazo estabelecido na Lei Federal n,8666/93 e suas alterações posteriores;
7.4^-.As impugnações serão julgadas pela comissão de Licitagão, com recurso ao SenhorPrefeito.
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7.5.' Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devidamente
consignada em ata por paÍe das proponentes, poàerá a Municípalidade, ,urp"nd.. o pr-à,
procedendo com a Homologação e Adjudicação de imediato à propónente decraràda u"n..do.u.

VIII . DOS PRECOS E RE

8.1 - A execugão desta obra obedecerá o regime de preço global.

!.2 - os preços permanecerão fixos e ineajustàveis pelo prazo de doze meses conforme
determinação contida na lei 8.880 de 27105194, ou outro àiploma legal que vier sucedê-la. Apãs
este prazo os preços poderão ser reajustados pelos índices gerais FIpE - Teraplenagôm,
pavimentação e edificações.
8.3 - os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam da Dotação
Orçamentária - Ficha n" 406 - Departamento Municipal de Saúde.

Pre itura Munici al de llha Com rida \L8'il1? 0J5
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IX-:DOJAIUBAITENIO

9.1 - As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final de cada
etapa, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão Técnica de Engenharia,
ou Engenheiro designado para fiscalização, fazendo parte iniegrante da fatura.
9'2 - Os pagamentos das faturas conferidas pela Divisão Técnica de Engenharia, serão liberadas
junto ao Setor de Tesouraria, com recursos provenientes do orçamento vigente.

X - EXECUCÃO DOS SERU

l0'l - o prazo para execução da obra será de até 20 (vinte) dias corridos, a partir da emissão da
Ordem de Serviço pelo departamento competente da prefeitura.
10.2 - A.ordem de serviço será fomecida pela prefeitura a vencedora da licitação em até 05
(cinco) dias após a assinatura do contrato;
10.3 - A licitante vencedora deverá iniciar a obra nos primeiros l5 (quinze) dias após a emissão
da Ordem de Serviço;
10'4 - Também nos primeiros l5 (quinze) dias, após a emissão da ordem de serviço a licitante
vencedora deverá colocar placa no local da obra.

XI-:NÂ§IENÂUDADE§

1l.l - Multas;
11.1.1 - Sem prejuízo das penaridades estabelecidas na Lei Federal no g.666/93, serão

estipuladas as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas
cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega da
obra ou no término das etapas previstas no cronograma-fisico.

XII=JOEOIIIRATO

12.l - Assinatura;

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIU coMpRrDÁ/sp - CEp: I1925-000
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l0 (dez) dias co
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A firma vencedora será notificada para a assinatura do contrato no prazo de atérridos, a contar do recebimento da ,ãtin"uçàã;-'-'-'* 
-v wv.uaLi

13.l - Após a conclusão dos serviços, a obra será recebida:a) Provisoriamente: oero Engenheiro elüi ,i"iâ"à termo de recebimento provisório,assinado pelas prrt.r. uü l5 rquinze) dias ap;;;tj;;il ;; ;;*,b).Definitivamente: pela Divisao íé.r,.;'d; a;;;i#';:;"oiante termo definitivo, assinado

ii:!:Xil[T; -f;i:::IJ*": ;Tff 
o',ou"'uu-eao ã. oõ' r*,,.,oi á;; il' ;;;# .

rJ'z - r-'urante o período de observação a contratada ficará obrigada. a refazer a sua custa- assubstituições e reparaÇôes recramadás ; 
-;";*qür;h 

ãe vicios de consrruçào porventuraexistentes' até que sá ravre.o.termo de recebimeiü dl-finrtrvo. sempre sem prejuízo daresponsabilidade civil pela solidez e *gr._ã O"'ãüá,l'"rn e,i.o-p.ofissional pela perfeitaexecução do contrato, dentro dos timites eitaúetecrãã, p"ü r.i'" q* fica sujeita a empresa.

x[v - OBSERVACÔES FIN
l4.l - Qualquer informacâo nr

[H*.Í:#x1ffi tn:':'i'T,',ifi '"'i;l:,',:1",ff [:Íffi T::,ffi"#i:hiT::,:
14'2 ' Para esta Liciração é oroibido consórcios ou quarquer tipo de agrupamento de firmasempreiteiras constituídas_ para participar deste Convite;
r r'J - Anres da entrega da proposta deverá a empresa que desejar concorrer. verificar se todos 05orçamentos e documentacões estão devidament.'.lriüã. ."urrriruaor;14.7 - tntegram o presentê Edital os,.grin,., àn"iãr,

AnexoI) Plantas,MemorialDescritivo/planilhasOrçamentárias;
Anexo II) Minuta do Contrato;

Ilha Comprida, 06 de Dezembro de 2012.

nÉcro tosÉ vENTURA
Prefeito Municipal
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